
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

Lei n° 727/2002
De 15 de maio de 2002 "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

PARCELAR DÍVIDAS .E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS",

fone Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Art .l o -E OpodeT Executivo Municipal autorizado a parcelar dívidas com o Municipio de

Manoel Viana, inscritos em Divida Ativa:

I -Contribuição de Melhoria, 24 parcelas mensais;
fi -Imposto Predial e Territorial Urbano -IPTU, 24 parcelas mensais;
m -0u1I"as Dívidas, 6 parcelas mensais.

Parágrafo Único -O valor mínimo para parcela, não poderá ser inferior

I -Contribuição de Melhoria
ll- IPTU e Outras Dívidas -

20 URM
10 URM

Art. 2.°- Os débitos serão atualizados de acordo com a legislação em vigor.

Art. 3°- São excluídas do presente parcelamento, as custas e demais despesas judiciais,
devidas ao Poder Judiciário, as quais serão de inteira responsabilidade dos
devedores executados.,.-

Art. 40 -Revogadas as diSPOSiçõeS;~í~:~;~m CO ário , em especial a Lein'> 589/2000, estaLei
entra em vigor a contar de S publi ão.
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Gabinete do Prefeito MFcipal~~noel
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15 de maio de 2002.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Face a alta inadimplência dos Tributos Municipais e tendo em vista que o município faní
cobrança judicial de mais de um exercício das dívidas ativa consideramos, após ~
Minucioso, a necessidade e a viabilidade de aumentar o número de parcelas para cobrança das
dívidas do Imposto Predial e Territorial Urbano -IPTU, que passará a ser de 24 {BTceJas
mensais, permanecendo inalteradas as demais que já estão de acordo com a realidade econômica
do Município.

Certos da análise e aprovação dos Nobres Vereadores,

Atenciosamente,

I O~:F:'(:it~~i t ~MíNHA
PREFEIT A MUNICIPAL
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